




RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL Processo Administrativo nº 029/2026 
Concorrência Eletrônica nº 001/2026 

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa FAF Serviços de 
Infraestrutura e Construções Ltda., referente ao Edital da Concorrência 
Eletrônica nº 001/2026, cujo objeto consiste na contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de pavimentação asfáltica em 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) na Av. Hélcio Totino (Vale 
Suíço) e Rua Padaria (Ana Florência). 

Após análise técnica da impugnação apresentada, passa-se à apreciação dos 
pontos suscitados: 

1 - DO ALEGADO ERRO MATERIAL NO ANEXO I  MODELO DE PROPOSTA 

Verificou-se que o Anexo I  Modelo de Proposta contém menção equivocada 

tratando-se de erro material de redação decorrente de aproveitamento de minuta 
anteriormente utilizada pela Administração. 

Contudo, destaca-se que referido equívoco está restrito ao modelo de proposta, 
não interferindo na correta identificação do objeto licitado, amplamente descrito 
no Edital, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, Memorial Descritivo, 
planilhas orçamentárias e demais anexos do certame. 

Ainda assim, visando maior clareza e segurança jurídica, a Administração 
promoverá a devida retificação do referido anexo. 

2 - DA ALEGADA INCOMPATIBILIDADE TÉCNICA DA ESPESSURA DA 
CAMADA DE BINDER 

Após reavaliação técnica do projeto e visando aprimorar a compatibilidade entre 
a solução executiva e as composições referenciais adotadas, a Administração 
promoverá adequação da planilha orçamentária e dos documentos técnicos 
pertinentes, com substituição da composição referente à camada de binder pela 
adoção de solução executiva em camada de rolamento em CBUQ, mantendo-se 
a espessura final prevista para o revestimento asfáltico. 

A execução poderá ocorrer em camadas sucessivas, conforme critérios 
executivos e de compactação aplicáveis, observadas as normas técnicas 
pertinentes e o controle tecnológico da obra. 

Dessa forma, o ponto será acolhido parcialmente apenas para fins de adequação 
e aprimoramento técnico da solução adotada, sem reconhecimento de 
inexequibilidade do objeto inicialmente previsto. 

3 - DA ALEGADA OMISSÃO QUANTO AO CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DO CBUQ 



Os critérios de medição e aferição do CBUQ encontram-se expressamente 
previstos nos Requisitos Técnicos da Contratação constantes do Estudo Técnico 
Preliminar  ETP, anexo ao edital, onde consta: 

metros cúbicos (m³) obtido pelo produto da área do projeto, levantada 
topograficamente, pela espessura média da camada, com aferição da espessura 
por amostragem periódica durante a execução, incluindo variações de largura, 
comprimento e geometria em trechos curvos ou irregulares, sendo o volume 
obtido o critério oficial de pagamento. 

2) Comprovação do quantitativo por meio de tickets de pesagem da usina, 
contendo massa em kg ou t, podendo ser convertidos para volume (m³), se 
necessário, mediante adoção de massa específica aparente média do CBUQ 
igual a 2,40 t/m³, com caráter verificatório para conferência dos quantitativos 
executados, admitindo-se variação de até ±5% em relação ao volume calculado, 
e registro detalhado das medições em croqui ou planilha, vinculando cada ticket 
aos respectivos trechos ou panos de pavimento, de forma a assegurar total 
rastreabilidade  

Assim, verifica-se que o edital contém critérios objetivos e suficientes para 
medição, conferência e fiscalização dos quantitativos executados, inexistindo 
omissão apta a comprometer a formulação das propostas ou a execução 
contratual. 

Dessa forma, o pedido é indeferido neste ponto. 

4 - DA ALEGADA OMISSÃO DA FAIXA GRANULOMÉTRICA DO CBUQ 

As composições orçamentárias adotadas pela Administração possuem 

padrão DNIT, com ligan
da planilha orçamentária do certame. 

Além disso, a solução técnica adotada observará os parâmetros aplicáveis às 
normas técnicas do DNIT e ABNT pertinentes à execução de pavimentação 
asfáltica em CBUQ, incluindo controle tecnológico de usina e campo. 

Entretanto, visando conferir maior clareza e detalhamento técnico às 
especificações do revestimento asfáltico, a Administração promoverá 
complementação dos documentos do certame, incluindo referência ao padrão 
DNIT Faixa C e ligante CAP 50/70. 

Dessa forma, o ponto é acolhido parcialmente apenas para fins de 
complementação e aprimoramento das especificações técnicas do edital, sem 
reconhecimento de omissão capaz de comprometer a formulação das propostas 
ou a competitividade do certame. 

CONCLUSÃO 



Diante do exposto, decide-se pelo conhecimento da impugnação apresentada e, 
no mérito, pelo seu deferimento parcial, exclusivamente para: 

1. a) correção do erro material constante do Anexo I  Modelo de Proposta; 
2. b) adequação da solução técnica prevista na planilha orçamentária e 

documentos correlatos; 
3. c) complementação de informações técnicas pertinentes ao revestimento 

asfáltico. 

Ficam mantidos os demais termos do edital não expressamente alterados. 

Em razão das alterações promovidas, será realizada a republicação do edital, 
com reabertura dos prazos legais aplicáveis. 

Atenciosamente, 

_ 

Matheus Barbosa Broilo Campos 

Chefe de Departamento de Zeladoria Urbana 

Engenheiro Civil - CREA MG: 254.212/D 
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